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Emerge o presentê parecer sollcltado pelo Pregoelro do Muntcíplo de ehã ürande, âcercâ
da legalidade do procediments licitatório nc 040/2021, pregão eletrônico ne 026/2021, o qual detém
eomo objeto o registro dc preços para eventual e futura contrateçfio da possoa jurídica, quo atua como
sgente de lnt€graç§o, para operaclonallração e Intermedtaç§o de progrtma de estáglos ,unto aü§

estabeleclmefitos de ensino público ou privado para atender âs necessldades do Munlcíplo de Châ

0rande/PE.

Destarte, emiümos o presente pãrecer, ressalando sempre que o exeme dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despeeas, pârs quem devem oô sutos ser
remetidc, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os parêceres emitldos por essa Assessorla lurídica eão dotados de caráter
opin*tivo, relatando a lel e suas especlfieaçÕes e nada outorgando os ato§ da autorldade compÊtsnte.
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Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo licitatório, o

qual detém como objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurÍdica, que

â&râ como agente de integraçâo, pârâ operacionalizaçáo e Intermedlaç§o de programs de estágios
junto am estabslecimêntos de ensino públko ou prlvado para atender âs üecÉssidades do Município

de Chã GrandelPE.

O Excelentíssimo Secretário de Governo do município no uso de suas atribuições legais,

autorizou a abertura do processo licitatório por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio,legiümamente
nomeada.

A modalldade escolhÍda enconra guarida no art 1o da Lei L9.52§/2§02 e Decreto np

$,A2412§L9, em seu arLtl.

§alienta'se, que o presente parecer é dohdo de caráter opinativo, destarte, não detém
eonheeimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administração Pública.
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Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise em todos os atos no

Procedimento Licitatório em comento, constâta-se como favorável o parecer à homologação do

certame, com consequente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o presente

expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor luízo.

Chã Grande (PEJ, quinta-feira,30 de dezembro de 2021
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